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Diepie sobre a cobrança de pavimenta ção 
asfal tioa e dá e11tras pro~idências. 

SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA, Prefeite Municipal 
de Catiguá, Comarca de Catanduva, Estade de sãe Paul•, no use 
de aWls atribuições legais, e nes termos do a~ige 30, de 
Decrete Lei-Cemplementar n2 9, de 31 de dezembre de 1969, que 
dispõe sebre a Lei Orginica dos Municípios, aanciena e premU!., 
ga a seguinte Lei aprevada pela CGmara Municipal de Catiguá,_ 
em sua sessão de 15 de ju.nh• de 1977, cenferme resolução -
n2 19/77.-

Artig• 12_ A cebrança da pavimentaçãe asfalti
ea executada pela Prefeitura Municipal, será c•brada à razãe 
de ~.$60,00-(sessenta cruzeir•s), e metre qW&drado._ 

Artigo 22_ O tetal de lançamento a ser cobrado 
do preprietário beneficiade, pederá ser efetuai•: 

a) à Tista; 
b) à prazo. 

§ 'O'nio• - Para • pagamente à prazo • tetal de 
lançament• será sabdivivide em 36 (trinta e aéi s) prestações 
iguais, eu seja icual Tal er, liquidaTeis mensalmente acresci 
das de jures à razãe de l~ ao mAs._ 

Artig• 32_ Após o 1inçamento e eentribuinte _ 

terá • praze de 30(trinta) dias, à partir de recebimente de/ 
respecti~• avise, para efetuar o pagamente à Tista eu assinar 
e t~rm• de oempromise• de pagamente à praze cem e recelbím~ 
te simul tine• da primeira preataçã• · -

§ lº- Decerride • praze estipu.lacio nêste art!,
ge, sem que • oentribui nte faça epçã•, e •ri&• à.a receita 
intimá-le_à recelher e tetal de lançamento, 4entre de praze _ 
de (10) déz aias._ 

§ 22_ O oentribuinte que eptar pele pagamente/ 
a praz• deverá liquidar as prestaçies de àia 12 à 20 de cada 
mes, subsequente ae ve.ncide, • atraze n.• pacamente de cada _ 
prestaçãe impertará na multa ie l~(4ez per cante), sobre • 
seu valer. _ 

§ 32_ O não pagamento de J(trez) prestaçies _ 

censeoutivas impertará, de plane • venoimente ie tld.ae as 
demais, case em que • ergãe da receita intimará • centribui~ 

te a recelher o tetal nãe P&&• dentre de lO(dez) di.as. -
Artig• 42_ Esta Lei entrará em viger na data _ 

de sua pú.bl icaçãe, reTegadas as dispesiçiea em e•ntrárie._ 
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Prefeitura Municipal de Catigú.a, 21 de jwah• -

dJ,asli.Ü4J 
Prefeito Municipal 

Regi21traie n• livr. oempetente, e pÚblicad• 

per afixação n• lecal de cestwne.-

Secretário 


